
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00167/2.019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PRE,FEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE MARINALVAJOSEFA DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente e domiciliada na sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MARINALVAJOSEFADASILVA - SITIO CURRALGRANDE,SN
- ZONARURAL- ITAPOROROCA- PB, CPF n° 01.5.578.874-46, neste ato representado por Marinalva
Josefa da Silva, Brasileira, Casada, Agricultora, residente e domiciliado na Sítio Curral
Grande, SN, Zona Rural Itapororoca PB, CPF n? 015.578.874-46, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiç6es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública: n? 00002/2019, processada nos termos da Lei Federal
n? 8.66.6/93 e suas al teraçôes. posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultt!ra Familiar
e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e. ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO,consoante o art .14 da Lei n. ° 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE
n. ° 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CDnO 4/2015, até Dezembro de 2019.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública n" 00002/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente cÇ)ntrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 11. 308,10 (ONZEMIL TREZENTOS
E OITO REAISE DEZCENTAVOS).
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DISCRIMINA~O UNIDADE
Barianar fruto fresco, com as pencas tendo atingido' KG
o grau máximodo tamanho especificado, com aroma,
cor e sabor característicos da espécie/variedade.
Deverá apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em 'condições adequadas para o consumo
mediato e imediato. Não serão aceitos defeitos
graves de natureza fitossanitária, fisiológicas e
mecam.cas (físicas), que afetem sua qualidade e
aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes.
Deverão estar acondicionadas em caixas, plásticas
padr~s.
Batata Doce: fruto fresco, com as pencas tendo
atingido o grau máximo do tamanho especificado,
com aroma, cor e sabor característicos da
espécie/variedade. Deverá apresentar grau .de
maturação tal, que permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o Consumomediato e imediato. Não
serão aceitos defeitos graves de natureza
fitossanitária, fisiológicas e mecânicas
(físicas), que afetem sua quaL'ídade e aspecto, com
a casca e polpa intactas e firmes. Deverão esta-r
acondicionadas emcaixas plásticas padrões.
Bolo de macaxeira - produto composto de farinha de
erigo, açúcar, ovos, leite, margarina, fermento
quí.m.í.cc, macaxeira. Acond.í.cí.onados em embalagens
de 1kg, em-bandeja de papel individual cobertos em
filme plástíco transparente, atóxico, com etiqueta
contendo data de fabricação e validade. Validade
não. inferior a 5 dias.
Coentro: deverão estar frescas e sãs, intactas e,

QUANTIDADE P.UNITAaIO
500 3,50·

P. TOTAL
1.750,00;

390 3,09' 1.205,10·KG

12,00100 1.200,00,KG

15,00'KG
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Ifirmes, viçosas, de cor verde brilhan'~t-e-,--c-o-mr,------r------"-----
coloração uniforme e sem sinais de amarelecimento.1
Não poderão estar danificadas e nem apresenta
podridão, substancias terrosas, sujidades 0llj
corpos estranhos aderidos à superfície, umidade'
externa anormal e resíduos de defensivos agrícolas! I
e/ou outras substâncias tóxicas. Nâo deverãc
apresentar parasitos ou larvas. !

9

6 Inhame de boa qualidade, sem lesões de origen KG 250
física ou mecânica. I L

. .--:------:--:-c,...---------4--l--- ...--::--=+-----::-_:_=_:__~
Macaxelra: raízes com porte médio de boa. KG! 3901 3,00 1.170,00

I

qU~lidade,. fresco, e firme, apresentandoo t.amanho ' _.1

un.í.forme e apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consume
imediato e imediato. Não serão aceitos defeitos
graves de natureza fitossanitária, fisiológicas e
jmecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e.
aspecto, com a casca e po-Lpa intactas e firmes. I
Deverão estar acondi.cí.onadas em caixas plásticas +
padrões.
IMamão'::H-a-v-a-::í:-:-~f-r-u:-t-o-f~r-'e-s-c-o-,--:t-e-n-d-o--a-t""i-n-g-i"'d-O--'o-g-r-a-~t;+--K-G--i~--300 ''''3-,.".0-0i-----9-0-0-,-O-lO
Imáximodo tamanho especificado, com aroma, cor e
sabor característicos da espécie/variedade. Deverá
apresentar qrau de maturação tal, que permita I
[suport.ar a manipulação, o transporte e a
tconservação em condições adequadas para o consumo
imediato e imediato. Não serão aceitos defeitos
graves de nat.ureza fi t.ossaní,tária, fisiológicas e
imecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e
aspecto, com a casca e polpa intactas e f í.rme.s,
Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas

I -T~~<a_d_r~õ~_s_. ~~~--~--~ __-- __---+--_::=_--+----- __~~-- __--~~~-- __~~~~
11 Melanc.ia: fruto fresco, tendo atingido o qrau KG 100 8,83 883,00

Imáximodo tamanho especificado, com aroma, cor e
sabor característicos da espécie/variedade. Deverá
apresentar grau de maturação tal, que permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo
mediato e imediato. Não serão aceitos defeitos
graves de natureza fitos sanitária, fisiológicas e
imecânicas (físicas), que afetem sua qualidade e

i
aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes.
Deverão estar acondicionadas em Gal,'xas plásticas

. p~a=.d=r=õ~e~s~.__~~~ __~ ~ __~~_~ ~ __~ __~~ __~~ __~ ~~+- ~~~--~~~~~l1'-1;;----- Pimentão: fruto de porte médio/grande de boa KG 225' 5,00 1.125,O'oi.
1 ,qualidade, fresco, e firme, apresentando tamanho ,
1 l'Uniforme e apresentar grau de maturação tal, que

ermita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumOj
medí.at.o e Lmedí.eto. Não serão aceí.tos defeí.t.os
graves de natureza fLt.ess andt á r í.a, fisiológicas e I.
!mecânicas (fisicas), que afetem sua qualidade e 4 l
aspect;o , com a casca intacta e firme. Deverão d
estar acondicionadas em caixas plásticas padrões.

1-------'--.;;;_--"-"~:.:.=..:c=..;..:.;-c..:c..;~..c:..;;.:;-"'-'---'-=-.::..:.:~:;;.;:.;~·-"--".::..:.:.;;..:-:....:..-"------I---------'--.____1:otal.: ._E..: 308~)õ
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, excetO para os casos previstos 'noArt.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econ6mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art , 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cçliltadosdo período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: R
O p~azo máximo pa.ra a execução do,o~jeto ora ,contr~tado, conforme ~uas c~racteri.sticas,e qu ,
adrnlte prorrogação nos casos prevlstos pela Lel 8.666/93, esta abalxo lndlcado e ser
considerado a partir da assinatura do Contrato: ~

Entrega: Imediata
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o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o
de 2019, considerado da data de sua assinatura. final do exercicio fin~br

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acoz'do com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c ~ Notificar o Contratado sobre qualquer ir.regularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para asslsténcia e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na 'Cláusula corr espondent.e do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos .assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capaci t.ado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doLo na execução do contrato, não. excLuindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem O conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vi.qê ncda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a acei t.a r nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 'execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão têmporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante. a própria
au.toridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8..666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as que.st ões decorrentes deste contrato, as partes elegem O Foro da COmarcade
Mamangua,pe.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contr at o em 02 (duas) vias., o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca de Agosto de 2019.

DEBRITO
Prefeita
007.409.704-Q2

MARINALVAJOSEFADASILVA
Q15.578.874-46


